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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRÂTO DO CONTRATO NO I7I2O2I.FMAS

CONTR.ATANTE: MUNICIPIO DE ROSARIO DO CATETE
CONTRÁTADO: TACYANE PUREZA DOS SANTOS
OBJETO: Locação de 0l (um) imóvel, para instalação e funcionamento do Conselho Tutelar

de Rosário do Catete, para atender as necessidades de instalação e atendimento ao público

que necessita dos sewiços na cidade de Rosiirio do Catete/SE, com vigência de 12 (doze)

meses.

Rosário do Catete/SE.
VALOR MENSAL: RS 1.500,00 (mil e duzentos reais).
VALOR TOTAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais).
CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA PARA A DESPESA:
*Unidade:44000-Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social* PÍojeto/Atividade: 6312 - Manutenção do Conselho Tutela.* Elemento de Despesa:339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
* Fonte de Recurso: l00l - Recursos Ordinários
PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, observado o inteÍesse público e a critério do CONTRATANTE, em conformidade
com o Art. 57, inciso II, da Lei n.'E.666/93, com alterações posteriores.

CERTIDÃO

CERTIFICAI\,íOS PARA OS
DEVIDOS FINS QUE, O
EXTRATO DO CONTRATO
FOI AFIXADO NO QUADRO
DE AVISO PARA
CONHECIMENTO CERAL.

Rosário o Catete/SE, l4 de setem
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Verônica Menezes Rispo

Travessa Padre Gilson Garcia, SÀ.1, Bairro: Centro, Rosrírio do Catete/SE


